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AVISO DE OFERTA DE ESTÁGIOS 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL promove 6 (SEIS) estágios no âmbito do Programa de Estágios 
Profissionais na Administração Local (PEPAL–3.ª Edição) com as seguintes características: 
 
1. DESTINATÁRIOS: 
Jovens entre os 18 e os 30 anos, possuidores de licenciatura (nível de qualificação V) ou bacharelato (nível 
de qualificação IV) , que não tenham frequentado estágios PEPAP - Programa de Estágios Profissionais da 
Administração Pública Central ou PEPAL - Programa de Estágios Profissionais na Administração Local, e se 
encontrem  nas seguintes condições: 
• Recém saídos dos sistemas de educação e formação à procura do 1º emprego; 
• Desempregados à procura de novo emprego. 
• Prioridade aos jovens à procura de emprego que, nessa qualidade, se encontrem inscritos há mais de 

três meses nos centros de emprego. 
• A prova da situação de desemprego deve ser feita por declaração de Entidade Pública idónea para o 

efeito, a pedido do próprio, desde que permita demonstrar, de forma inequívoca, a situação de 
desemprego, nomeadamente, IEFP, Segurança Social ou Direcção-Geral dos Impostos, ficando o 
candidato dispensado da sua entrega no momento da candidatura, desde que declare, no próprio 
formulário de candidatura, sob compromisso de honra, que reúne o requisito de estar desempregado, 
nos termos do art.º 4.º da Portaria n.º 1211/2006, de 13 de Novembro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 286/2008, de 11 de Abril, devendo a mesma ser entregue até à data da assinatura do 
contrato. 
 

2. NÚMERO DE ESTÁGIOS POR HABILITAÇÃO E ÁREA FUNCIONAL DE OFERTA: 

ÁREA FUNCIONAL DE 
PREFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO LITERÁRIA 
N.º  DE 

ESTÁGIOS 

Segurança e Protecção Civil Licenciatura na área da Protecção Civil 1 (UM) 

Finanças e Administração Licenciatura na área da Economia / Gestão 1 (UM) 

Construção Civil e Obras Públicas Licenciatura na área da Engenharia Civil 1 (UM) 

Ciências Sociais e Humanas Licenciatura na área da Sociologia 1 (UM) 

Ciências da Vida e Saúde Pública Licenciatura na área da Biologia / Biotecnologia 1 (UM) 

História e Arqueologia 
Licenciatura na área da História / Património 
arquitectónico, cultural, turístico, histórico 
 

1 (UM) 

 
3. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS ESTÁGIOS: 
Na área do Concelho de Portel, nas diversas instalações da Câmara Municipal 
 
4. DURAÇÃO DOS ESTÁGIOS: 
12 meses. 
 
5. MÉTODO DE RECRUTAMENTO E SELECÇÃO: 
• Entrevista Profissional de Selecção (60%); 
• Avaliação Curricular (40%). 
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6. OFERECE-SE: 
• Bolsa de estágio mensal, no montante de 2 salários mínimos nacionais;  
• Subsídio diário de refeição de montante equivalente ao fixado para os trabalhadores da Administração 

Pública; 
• Seguro de Acidentes Pessoais. 
 
7. PRAZO PARA FORMALIZAÇÃO DA CANDIDATURA:  
6 dias úteis, contados da data de publicação deste aviso: de 28/09/2009 a 07/10/2009. 
 
8. FORMALIZAÇÃO DA CANDIDATURA:  
• As candidaturas são formalizadas obrigatoriamente, sob pena de exclusão, utilizando o formulário que 

se encontra disponível nos sítios seguintes: www.dgaa.pt; www.bep.gov.pt ; www.cm-portel.pt. 
• Juntamente com o formulário de candidatura deve enviar, os seguintes documentos: 

- “Curriculum Vitae”, actualizado e assinado; 
- Fotocópia do certificado de habilitações literárias; 
- Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão do cidadão; 
- Fotocópia do número de contribuinte; 
- Declaração comprovativa da situação de desemprego, mediante declaração do IEFP ou 

Segurança Social ou Direcção Geral dos Impostos. 
• Na fase de apresentação da candidatura pode ser dispensada a entrega das referidas declarações, 

sendo as mesmas substituídas por declaração, no próprio formulário de candidatura, sob compromisso 
de honra, de que o candidato preenche os requisitos de admissão referentes à situação de 
desemprego. No entanto as declarações deverão ser entregues até à data de assinatura do contrato. 

 
9. ENVIO DE CANDIDATURAS:  
As candidaturas deverão ser apresentadas dentro do prazo fixado, podendo ser remetidas em carta registada 
com aviso de recepção e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Portel, Praça D. Nuno Álvares 
Pereira, 3, 7220-375 Portel, ou entregues pessoalmente nesta Câmara Municipal, na  Divisão Administrativa 
e Financeira, nos dias úteis entre as 9h – 12h 30m e as 14h – 17h 30m. 

 
10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  
• As informações complementares às disponíveis neste aviso, bem como as listas de candidatos admitidos 

e excluídos, datas e locais da realização da entrevista profissional de selecção, listas de classificação 
final e data de início de estágio, poderão ser obtidas mediante consulta em www.cm-portel.pt. e na 
Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Portel nos dias úteis entre as 9h – 12h 30m 
e as 14h – 17h 30m ou através de telefone 266 619 030; 

• Consulta no sítio da Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt.; www.cm-portel.pt; Jornal “Diário do 
Sul”. 

 
 

Portel, 28 de Setembro de 2009 
O Presidente da Câmara Municipal de Portel, 

 
 
     Dr. Norberto António Lopes Patinho 


